
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC - SETEC

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 728/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 21 de março de 2019 

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

designada pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017; considerando o Processo nº 23753.000009.2019-21,

RESOLVE:              

I – Autorizar, a pedido, e de acordo com o disposto no art. 30 da Lei nº. 12.772/2012 e art. 9º do Decreto nº 5.707/2006, o afastamento integral das atividades desenvolvidas pelo(a)

servidor(a) Cleiton Anderson Profilio dos Santos, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Informática, Matrícula SIAPE nº 2269382, lotado(a) no Campus Avançado de Tangará da
Serra deste IFMT, sem perda dos vencimentos a que faz jus, pelo período, de 11.03.2019 a 11.03.2021 - a fim de participar do programa de Pós-Graduação, em nível de Mestrado Profissional em
Computação Aplicada, na área de Tecnologias Computacionais para Agricultura e Pecuária, na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, em Campo Grande - MS. 

II – Consoante o previsto no § 4º, Art. 96-A, da Lei 8.112/90, a concessão do afastamento implicará no compromisso de, no seu retorno, ao(a) servidor(a) permanecer, obrigatoriamente,

nesta Instituição Federal de Ensino, por tempo igual ao do afastamento, sob pena de indenização de todas as despesas, bem como deverá se comprometer a:

a) dedicar-se exclusivamente à atividade objeto do afastamento e cumprir as responsabilidades decorrentes do processo;

b) encaminhar relatório para acompanhamento do afastamento à Coordenação de Pesquisa e Pós-graduação ou órgão similar, no Campus, para análise e parecer, até 30 (trinta) dias

após o término de cada período letivo;

c) encaminhar, em até 90 (noventa) dias contados do término do afastamento, cópia da declaração de conclusão acompanhada de exemplar de tese ou dissertação; e no prazo de até

um ano, cópia do diploma obtido no curso à Coordenação de Pesquisa e Pós-graduação ou órgão similar, no campus e a Coordenação Geral de Gestão de Pessoas para arquivo nos assentos

funcionais, podendo tais prazos ser prorrogados se for devidamente justificado, exclusivamente para fins de comprovação de conclusão do curso;

d) retornar imediatamente para reassumir suas atividades após o cumprimento do prazo ou no prazo de 30 (trinta) dias após a defesa da dissertação, desde que anterior ao término do

período do afastamento;



e) informar imediatamente à Diretoria Sistêmica de Gestão de Pessoas, quaisquer ocorrências e fatores que possam prejudicar ou influenciar a realização regular do curso;

f) retornar imediatamente para reassumir suas atividades, nos casos de desistência ou desligamento do curso, bem como informar, via processo administrativo, nos termos do § 5º e §

6º, Art. 96-A, da Lei 8.112/90.

III – O(A) servidor(a) não poderá afastar-se novamente com o mesmo objetivo antes de ter cumprido interstício de 02 (dois) anos.

IV – O(A) servidor(a) não poderá mudar de curso e deverá participar de novo edital de afastamento, obedecendo os prazos e dispositivos legais antes da concessão de novo

afastamento.

V – Cientifique-se e cumpra-se.

Gláucia Mara de Barros

Reitora Substituta no Exercício da Reitoria do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
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